
PLENÁRIO

SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PROJETO DE LEI Nº 2.767, de
2023

 (Apensados PL´s nºs 4880/2023, 4934/2023 e 5601/2023)

Regulamenta  os  programas  de  milhagem
das companhias aéreas.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte redação:

Art.  xxx   É  facultado  aos  fornecedores  de  bens  e  serviços  financeiros
oferecerem benefícios, recompensas ou vantagens a seus clientes, inclusive
vinculados à abertura de contas, desde que:

I – não configurem captação irregular de recursos;

II  –  não  impliquem  em  tratamento  discriminatório  entre  clientes  com  perfil
semelhante,

III – sejam previamente divulgadas de forma clara, transparente e acessível;

IV – estejam em conformidade com as normas de conduta, concorrência leal,
educação financeira e com o Código de Defesa do Consumidor.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente  os  mais  diversos  fornecedores  de  serviços  financeiros  como
fintechs,  IP´s  (instituições  de  pagamento)  podem  oferecer  recompensas
diversas,  cashback,  por  exemplo  para  abertura  de  conta,  movimentação
financeira ou indicação de novos clientes.

No  entanto,  algumas  instituições  que  oferecem  os  mesmos  serviços  são
impedidas por norma infralegal  de realizar tais ofertas, como as instituições
financeiras e que também teriam  condições de ofertar semelhantes benefícios
para o consumidor.

Quem perde com isso? Os próprios consumidores. 

A presente emenda corrige essa distorção para permitir aos fornecedores de
bens  e  serviços  financeiros  possam,  sem  qualquer  discriminação,  oferecer
vantagens adicionais aos consumidores. 
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Sala das sessões,  de                de 2025.

Datado e assinado digitalmente

Deputado VINICIUS CARVALHO

Republicanos-SP
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 2  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 3  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

EM
P 

n.
11

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

10
/2

02
5 

17
:1

3:
42

.9
83

 - 
PL

EN
EM

P 
11

 =
> 

PL
 2

76
7/

20
23

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vinicius Carvalho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253294822500


